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  A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Fica instituído o Programa de Prevenção e Enfrentamento 

ao Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência 
Sexual no âmbito da administração pública municipal, direta e indireta. 
 
   Parágrafo único. O Programa aplica-se a todas as instituições 

privadas em que haja a prestação de serviços públicos por meio de concessão, 
permissão, autorização ou qualquer outra forma de delegação. 
 

   Art. 2º Para fins desta Lei, entende-se por violência sexual as 
seguintes condutas, tipificadas em lei: 
 

   I – constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 
conjunção carnal ou apraticar ou permitir que com ele se pratique outro ato 
libidinoso, de acordo com o art. 213 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 – Código Penal Brasileiro; 

 
   II – ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 
alguém mediante fraude ou outro meio que impeça ou dificulte a livre 

manifestação de vontade da vítima, de acordo com o art. 215 do Código Penal 
Brasileiro; 
 

   III – constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 
favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior 
hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou 
função, de acordo com o art. 216-A do Código Penal Brasileiro; 

 
   IV – ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 
menor de 14 (catorze) anos de idade, de acordo com o art. 217-A do Código 

Penal Brasileiro; 
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  V – induzir alguém menor de 14 (catorze) anos de idade a satisfazer 
a lascívia de outrem, de acordo com o art. 218 do Código Penal Brasileiro; 

 
   VI – praticar, na presença de alguém menor de 14 (catorze) anos de 
idade, ou induzi-lo a presenciar, conjunção carnal ou outro ato libidinoso, a 

fim de satisfazer lascívia própria ou de outrem, de acordo com o art. 218-A do 
Código Penal Brasileiro; 
 
  VII – demais casos previstos em legislação específica. 

 
   Art. 3º O Programa de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio 
Sexual objetiva prevenir e enfrentar a prática do assédio sexual e demais 

crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas de violência sexual nos 
órgãos e entidades abrangidos por esta Lei. 
 

   Art. 4º Os órgãos e entidades abrangidos por esta Lei poderão 
elaborar ações e estratégias destinadas à prevenção e ao enfrentamento do 
assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e de todas as formas 
de violência sexual, a partir das seguintes diretrizes: 

 
   I – esclarecimento sobre os elementos que caracterizam o assédio 
sexual e demais crimes contra a dignidade sexual e as formas de violência 

sexual; 
 
   II – implementação de boas práticas para a prevenção ao assédio 

sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou a qualquer forma de 
violência sexual, no âmbito da administração pública municipal; 
 
   III – divulgação da legislação pertinente e de políticas públicas de 

proteção, de acolhimento, de assistência e de garantia de direitos às vítimas; 
 
   IV – estabelecimento de procedimentos para o encaminhamento de 

reclamações e denúncias de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade 
sexual, ou de qualquer forma de violência sexual, assegurados o sigilo e o 
devido processo legal. 
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   Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, serão apuradas 

eventuais retaliações contra: 
 
   I – vítimas de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade 

sexual, ou de qualquer forma de violência sexual; 
   II – testemunhas; 
   III – auxiliares em investigações ou em processos que apurem a 
prática de assédio sexual e demais crimes contra a dignidade sexual, ou de 

qualquer forma de violência sexual. 
 
   Art. 5º No seu âmbito de atuação, o Poder Executivo Municipal 

poderá disponibilizar materiais informativos a serem utilizados na capacitação 
e na divulgação dos objetivos do Programa de Prevenção e Enfrentamento ao 
Assédio Sexual e demais Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência 

Sexual. 
 
   Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
       EDUARDO DADE SALLUM 

          Presidente da Câmara 
 
 

 
             RENAN CORTEZ 
               1º Secretário 
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Câmara Municipal de Tatuí, 18 de dezembro de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XG32UY964161CAZ8"?chave=XG32UY964161CAZ8, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: XG32-UY96-4161-CAZ8
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